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LICENÇA DE OPERAÇAO- L.O. No 174ll4-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n9 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Amazonas Energia S.A.- SE Jorge Teixeira/ SE Mutirão,

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Sete de Setembro, no 2.414, Cachoeirinha,
Manaus-AM

ArrvrDADE: Linha de Transmissão de energia elétrica

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANOS.

Atenção:
. Esta licença é compostr dc 10 restÍições e/ou condiçõ€s colstantes no verso, cujo não

cumprimeÍto/stetrdime[to sujeitrrá s sur itrv idrçlo e/ou l§ penrlldrdca prcvistss em trormrs.
. Esti licençr nío comprov, ncm substitui o documctrto de propriedrde, dc pos3€ ou dc domlnio do

imóv€1.
. Estâ licença dey€ p€rmrtrecer u locslizrçIo d! stividrde e erpostr de formr yisíysl (fretrt€ e verso),
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LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Linha de Transmissão interligando SE Jorge Teixeira/
SE Mutirão, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma linha de transmissão de energia elétrica
com capacidade para 138 kV, interligando a Subestação Jorge Teixeira e a
Subestação Mutirão, com 7 km de extensão.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" I74lI,I-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 0072lllN2;

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal;

7. Apresentar anualmente a este IPAAM, cronogÍama para manutenção periódica da
faixa de servidão da Liúa de Transmissão de 138 kV, interligando à SE Jorge
Teixeira a SE Mutirão

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197 /67.

9. Apresentar no prazo de 30 dias, mapa imagem com traçado da Linha de Distribuição com as

coordenadas geoneferenciada formato (Sirgas 2000) com ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica;

10. Apresentar, quando da renovação da Licenç4 Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
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